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                                                           ATA Nº10/2022 
 
Aos trinta dias de Maio de dois mil e vinte e dois, ás doze horas, reuniram-se as 
Comissões Permanentes: de Justiça e Redação para juntos analisarem o seguinte Projeto 
de lei: Projeto de Lei nº 1.920/2022 que “Ratifica a 2ª Alteração ao Contrato de Consórcio 
Originado do Protocolo de Intenções subscrito em 10 de Setembro de 2009, firmado junto 
ao Consórcio Intermunicipal do Centro Leste do Estado de Rondônia - CINCERO”. Os 
consórcios públicos estão previstos no Art. 241, ao dispor que a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os 
convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. Portanto, a comissão se 
manifesta favorável à aprovação da matéria.  
 
 
 
                                          Vale do Paraíso, 30 de maio de 2022. 
 
                                                        Klebe Barros Rosa 
                                       Relator – CPJR e Presidente da CPOF 
 
 
                                                  Fabiana Maria dos Santos 
                         Presidente da CPJR e Membro da CPOSP/ CPESAS 
 
                                                    Bruno José Camata 
                                                      Membro da CPJR 
  
                
                                            
                                                 
                         
                                                  
 


